
LEi m 1>28, DE 18 DE SE'I'flv1BID DE 1984.
"Concede perpetuidade ã seplÜ ..tura onde se acham
inl..lTladosos restos mortais de M1\NOEL FERilANDES
DA SILVA".
A rn~ MmICIPAL DE NCNA IGUAÇU,POR SE:U3 REPRE
SEm'lINTES LEX:;AISrnCRE'fA E EU SFlNCIOOOA SEGUIN::
'IE LEI:

Art. 19 - Fica mncedído perr:etuidade à
sepultura rP. 5.468,Quadra ItIU do Canitério de
NoIla 19uaçuI nesta Cidade ome se achamim.rnados
C5 restos rrortais de MAN<EL FERWilDES DA SILVA.

Art. 29 - f... família de M.11..~CEL:FEmANDES

DASILVAficam assegurados toda; a; direi ta; de
mrrentes da perpetuidade de que trata o artigo
precedente.

Art. 39 Esta Lei entrará an vigor na data
de sua publicação.

Art. 49 Pevogam-seas disposiçêes em mn
trário.


